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Estado de Mato-Grosso 

LlI Na 4CO, de 24 de agosto de 1 951. 

Concede à Eaco1a Viaconde de Ca1rú, 
de Campo Grande, uma subvsn~ão de 
c:rt 12 000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 

'a~o saber qus a Assembléia Legislativa do Batado decreta e 
eu sanc10no a seguinte lsi: 

Art1so la - '1ca o Poder Execut1vo autor1zado a conceder 
uma subven9ão anual de crt 12.000.00 (DOze mil oruze1ros). à B~ 

• • cola V1sconde da Ca1ru. de Campo Grande. paga em duodecimos. 
Art1go 2a - A 1e1 de Meioa para o exereleio de 1 952. cona! .. , 

gnara verba propr1a para atender a despesa de que trata a preee~ 
te lei. 

ArtiSO 3a - A eubven9ão concedlde terá vigôr a partir de la - . de janeiro de 1 952, revogadee as dispos190es em contrar10. 

Palácio Alencutro. em Cuiabá. 2"4 de AgÔsto de 1 951.13Oa 
da Independência e &~a da Repúb11ca. 

, 

Regt~Jr~~~as;:;fo~lh~a:s;-~d~O~L:i~v:r:o-c:o:m:p::etente 
de Registro de Le 

Secretaria 4a Assembléia Legislativa dó Estado, 
em 31 de agosto de 
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